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O que está em jogo na ação judicial da Folha contra a
OpenAI? 

Folha processa OpenAI por uso de reportagens em
treinamento de IA, levantando debate sobre direitos
autorais e concorrência desleal

O jornal Folhade S.Paulo ingressou, no últimodia 22
de agosto, com ação judicial contra a OpenAI, em-
presa desenvolvedora do ChatGPT, alegando vio-
lação de direitos autorais e concorrência desleal.
Embora o processo tenha origem em um veículo jor-
nalístico, o debate extrapola o setor da imprensa.

O caso evidencia que as violações de direitos au-
torais decorrentes do uso indevido de obras para trei-
namento de inteligência artificial atingem toda a
indústria de criação, afetando diferentes players des-
se mercado.

O jornal sustenta que suas reportagens vêm sendo
utilizadas, sem autorização ou remuneração, para o
treinamentodemodelos de inteligência artificial que,
posteriormente, reproduzem informações sem di-
recionar o público para o veículo de origem.

Na perspectiva da Folha, essa prática não apenas
compromete a exploração econômica de seu con-
teúdo, ao reduzir o tráfego em suas plataformas e fra-
gilizar a sustentabilidade do modelo de negócios
baseado em assinaturas epublicidade, como também
contraria a própria finalidade da legislação autoral

brasileira, que é assegurar a justa remuneração e a
proteção da autoria das criações intelectuais.

Do ponto de vista jurídico, a discussão central en-
volve a proteção de obras jornalísticas como bens in-
telectuais, conforme previsto pela Lei de Direitos
Autorais brasileira. O uso de tais obras para treinar
modelos de IA, sem licenciamento prévio, pode con-
figurar infração aos direitos patrimoniais de autor,
que asseguram ao titular a exclusividade na uti-
lização e exploração econômica do conteúdo. O jor-
nal também aponta que o ChatGPT acessa e até
mesmo reproduz parte do conteúdo de matérias da
Folha,violando barreiras depaywall, o queseria uma
violação direta dos seus direitos autorais.

Além disso, a Folha sustenta que a Open IA, ao se va-
ler de material produzido por veículos de imprensa
para oferecer informaçõesaopúblicodemaneira sub-
stitutiva, incorre em ato de concorrência desleal, nos
termos da Lei de Propriedade Industrial, obtendo
vantagem competitiva indevida frente às empresas
jornalísticas.

Casos semelhantes já ganharam repercussão in-
ternacional. Nos Estados Unidos, o The New York
Times ajuizou ação contra a OpenAI e a Microsoft
alegando uso não autorizado de milhões de artigos
em treinamentos de IA, com pedidos de indenização
e a imposição de restrições ao uso do material jor-
nalístico. A disputa norte-americana, portanto, se-
gue uma linha litigiosa semelhante à adotada pela
Folha e ainda não possui decisão final.

Nos Estados Unidos, observou-se uma solução ba-
seada em negociação: em julho de 2025, a Amazon
firmou acordo com o New York Times, com-
prometendo-se a pagar entre US$ 20 milhões e US$
25 milhões anuais pelo uso de trechos de reportagens
no treinamento de seus sistemas de inteligência ar-
tificial.



abpi.empauta.com Brasília, 11 de setembro de 2025
Jota Info | BR

Propriedade Intelectual

abpi.empauta.com pg.4

Continuação: O que está em jogo na ação judicial da Folha contra a OpenAI? 

Apesar das diferenças e especificidades de cada con-
texto, esse caso evidencia uma alternativa de li-
cenciamento remunerado que, embora ainda inédita
no Brasil, pode servir como referência para futuras
negociações entre empresas de tecnologia e veículos
de mídia nacionais, equilibrando inovação e proteção
da propriedade intelectual.

Músicos, roteiristas, produtores audiovisuais e de-
mais criadores de conteúdo enfrentam desafios se-
melhantes, uma vez que suas obras também vêm
sendo utilizadas como insumo para o de-
senvolvimento de sistemas de IA generativa.

O caso da Folha contra a OpenAI, portanto, insere-se
em um contexto mais amplo de redefinição das fron-

teiras entre inovação tecnológica e proteção da
propriedade intelectual. A depender de seus des-
dobramentos, poderá contribuir para a construção de
critérios e parâmetros jurídicos mais sólidos no Bra-
sil sobre o uso de obras protegidas em treinamentos
de inteligência artificial, seja pela via judicial, seja
pela adoção de modelos de licenciamento focados na
parceria entre as partes e com foco no avanço tec-
nológico e a justa remuneração dos criadores.

O processo judicial tramita no Tribunal de Justiça de
São Paulo com o número
1107237-96.2025.8.26.0100 .
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Propriedade intelectual e impressão 3D: Impactos e
usos na saúde e SUS 

A manufatura aditiva transforma diagnósticos e te-
rapias na saúde, mas exige repensar a proteção ju-
rídica e os modelos de inovação no setor público.
O papel da propriedade intelectual na revolução da
impressão 3D na saúde e suas aplicações no SUS Ga-
briela Neves Salerno, Renata Angeli, Kristina
Bouskela-Svensjö, Janine Boniatti e JúlioCesarCas-
telo Branco ReisMoreira A manufatura aditiva trans-
forma diagnósticos e terapias na saúde, mas exige
repensar a proteção jurídica e os modelos de ino-
vação no setor público. quarta-feira, 10 de setembro
de 2025 Atualizado às 07:42 Compartilhar Co-
mentarSiga-nos no A A

Introdução

Nos últimos anos, a impressão 3D tem transformado
profundamente o campo da saúde. Sua capacidade de
produzir itens personalizados sob demanda - como
biomodelos anatômicos, órteses, próteses e me-
dicamentos - tem impactado fortemente desde o pla-
nejamento cirúrgico até a administração terapêutica
personalizada. A primeira máquina 3D surgiu em
1984, quando Charles W. Hull depositou um pedido

de patente para a produção de objetos tri-
dimensionais a partir do processo de este reo-
litografia, que consiste em umas das técnicas deste
sistema de impressão. A tecnologia deriva da evo-
lução da impressora jato de tinta com a inovação do
uso de bases digitaispara a fabricação de objetos, que
podem ser confeccionados a partir de plásticos, re-
sinas, titânio, polímeros, ouro, prata, cimento e, até
mesmo, alimentos (Palma e Kappler, 2015).

Carreira et al. (2022) fazem uma revisão da uti-
lização eaplicação da impressão 3D nasaúde.Dentre
as várias possibilidades apresentadas no documento,
se destaca a criação de peças e órgãos que po-
tencializam a recuperação e cura do paciente como,
por exemplo, a impressão de órteses de punho. Na ci-
rurgia plástica, a manufatura aditiva auxilia no pla-
nejamento cirúrgico. A impressão de modelos
tridimensionais permite melhor compreensão da es-
trutura patológica e, consequentemente, maior
precisão nos diagnósticos, além de possibilitar me-
lhor conhecimento anatômico do paciente antes da
realização de 108 possíveis procedimentos ope-
ratórios necessários. O SUS, como maior sistema
público desaúdedo mundo,é terreno fértilpara aado-
ção dessas tecnologias que podem melhorar a
qualidade dos atendimentos, aumentar a eficiência
do sistema e democratizar o acesso à saúde de pre-
cisão.

Contudo, o avanço da manufatura aditiva também
impõe novos desafios.A propriedade intelectual, tra-
dicionalmente es truturada em modelos industriais e
centralizados, precisa ser repensada para acomodar
fluxos descentralizados, digitais e colaborativos. Co-
mo proteger adequadamente uma prótese per-
sonalizada? Quem detém os direitos de um modelo
digital de senvolvido por meio de software livre? Es-
sas questões foram de batidas durante a
mesa-redonda intitulada como este artigo, que teve a
participação do presidente do INPI - Instituto Na-
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cional da Propriedade Industrial, pesquisadora da
Fiocruz - Fundação Oswaldo Cruz e da ABPI - As-
sociação Brasileira da Propriedade Industrial, mo-
derada pela prof.ª Renata Angeli - representan te da
área acadêmica especializada em Propriedade In-
telectual aplicada às ciências biotecnológicas e
biomédicas, que também atua como Coordenadora
Adjunta da InovaHUPE da UERJ - Universidade do
Estado do Rio de Janeiro. A discussão resultou nesse
artigo com o foconarevisão bibliográficaeexemplos
de experiências no SUS. O foco principal será o uso
da impressão 3D em saúde pública e os impactos ju-
rídicos e operacionais asso ciados à propriedade in-
telectual, especialmente no que se refere a
dispositivos médicos e medicamentos.

Este capítulo introdutório visa contextualizar a apli-
cação da manufatura aditiva no setor de saúde pú-
blica, ressaltando os desafios e oportunidades
específicos em relação a dispositivos médicos e me-
dicamentos. São apresentados os fundamentos
regulatórios, tecnológicos e de propriedade in-
telectual que permeiam o tema, além de destacar a
importância de uma abordagem colaborativa entre
órgãos reguladores, instituições científicas e so-
ciedade civilpara garantira inovaçãosustentávele in-
clusiva na área da saúde.

Referencial teórico e técnico

A manufatura aditiva, nome técnico da impressão
3D, permite a fabricação de objetos a partir de mo-
delos digitais tridimensionais, camada por camada.
Desde a década de 1980, quando surgiram as pri-
meiras patentes dessa tecnologia (Gibson et al.,
2015), ela vem evoluindo e se disseminando. A área
da saúde tem sido uma das mais impactadas, com
aplicações que vão desde o uso de biomodelos em
neurocirurgias até a bioimpressão de tecidos vivos
(Murphy e Atala, 2014). A literatura nacional e in-
ternacional mostra que a impressão 3D oferece ga-
nhos significativos em termos de custo-efetividade,
precisão cirúrgica e experiência do paciente (Car-
reira et al., 2022).

Uma área emergente na literatura diz respeito à im-
pressão 3D de medicamentos. Pesquisas de-
monstram que é possível fabricar comprimidos com
liberação controlada, adaptados ao perfil metabólico
de cada paciente, e até estruturas multicama das com
diferentes princípios ativos (Mirsky et al., 2024). Es-
sa personalização representa uma verdadeira ruptura
com os pa radigmas da indústria farmacêutica e
acrescenta novos desafios aos modelos de PI.

No campo jurídico, os desafios são igualmente com-
plexos. A legislação brasileira prevê diferentes me-
canismos de prote ção à PI, como patentes (lei
9.279/96), direitos autorais (lei 9.610/1998) e pro-
teçãoadesenhos industriais. A proteçãoadequadade
PI incentiva a inovação, permitindo que empresas e
indivíduos recuperem os investimentos feitos em
pesquisa e desenvolvimento. Isso estimula um am-
biente competitivo saudável, onde novas ideias e tec-
nologias podem florescer (Gibson et al., 2015).

Entretanto, a natureza acessível da impressão 3D
apresenta desafios para o sistema de PI como a fa-
cilidade dereprodução, acópia nãoautorizada demo-
delos digitais e, também, a identifica ção e a
fiscalização desses processos, uma vez que controlar
infrações de PI é uma tarefa muito mais complexa. A
legislação atual, de 1998, mostra-se limitada e, por
vezes, insuficiente para lidar 110 com as novas di-
nâmicas de produção, como destacam Bechtold
(2015), Mendis (2019) e Balasubramanian e Sid-
dique (2018).

A propriedade intelectual desempenha um papel
fundamental no ecossistema de inovação. Do-
cumentos de patentes têm sido amplamente re-
conhecidos como indicadores relevantes de
atividade inventiva e de fluxos de tecnologia, pois
funcionam como incentivo a uma contínua re-
novação tecnológica. As patentes são uma fonte de
informação única por conter informações públicas e
detalhadas sobre invenções, que podem ser com pa-
radas a outros indicadores e prover insights sobre a
evolução da tecnologia (WIPO, 2006).
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Aspatentes são elementos estratégicos no avanço da
impressão 3D, permitindo a proteção das invenções,
incentivando e fomentando investimentos em P&D -
pesquisa e o desenvolvimento, além de es-
tabelecerem uma base sólida para a comercialização
de novas tecnologias, como a transferência de tec-
nologias. O sistema de Propriedade Intelectual ga-
rante que inventores tenham direitos exclusivos
sobre suas inovações por um perío do determinado,
geralmente 20 anos. Isso é vital para proteger o de-
senvolvimento de novas técnicas de impressão, ma-
teriais avançados e melhorias em hardware (Zuniga e
Cardewell, 2016).

Dentre os desafios que podem ser listados, estão a
complexidade e custo do processo de obtenção de pa-
tentes que, muitas vezes, pode ser complexo e caro,
especialmente para pequenas empresas e startups.
Desde apreparação dadocumentaçãoaté adefesa das
patentes contra infrações, os custos podem ser sub-
stanciais (Balasubramanian e Siddique, 2018).

O sistema de PI foi criado oficialmente em 1623, pe-
lo Estatuto dos Monopólios Britânico, para pro-
mover e encorajar a produção, concedendo direitos
de exclusividade para a fabricação e a co-
mercialização de determinado produto ou processo
original em cada região. Com isso, pretendia-se in-
centivar a transferência e comercialização de
tecnologia (Moura, 2022).

A partir da Revolução Industrial, com o avanço da
tecnologia e a transformação dos recursos naturais
em bens de consumo, torna-se necessária a agre-
gação de valor aos bens criados pelo intelecto hu-
mano, como uma forma de estímulo ao seu criador
intelectual. Vários tratados internacionais foram fir-
mados para reconhecer e valorizar a propriedade
intelectual.

A proteção à PI no Brasil teve início com a trans-
ferência da Corte Portuguesa para o país. Em 1809, o
Alvará do Príncipe Regente reconheceu que os in-
ventores, os introdutores de alguma nova máquina e

os criadores artísticos gozassem do privilégio ex-
clusivo, alémdo direitopecuniário desuas obras. Ou-
tras le- gislações foram criadas ao longo dos anos e,
atualmente, a pro- teção a PI é garantida pelo Art. 5°
da Constituição Federal de 1988. Além da Carta
Magna, outros atos regulatórios e acordos in-
ternacionais regem os direitos de proteção às ati-
vidades do intelecto, como a Convenção da União de
Paris (decreto 635, de 21/8/1992), o Acordo sobre
Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual
Relacionados ao Comércio (TRIPS - decreto 1.355,
de 30/12/1994), a lei da propriedade industrial (lei
9.279, de 14/5/1996), a lei de proteção de cultivares
(lei 9.456, de 25/4/1997), a lei de direitos autorais
(lei 9.610, de 19/2/1998), a lei de proteção a pro-
gramas de computador (lei 9.609, de 19/2/1998), en-
tre outros (Scholze e Chamas, 2000). Os principais
instrumentos de proteção da PI que podem ser apli-
cáveis à impressão 3D incluem:

Patentes

Protegem invenções novas e úteis, incluindo dis-
positivos, processos e designs. No campo da im-
pressão 3D, podem ser usadas para proteção, tanto da
tecnologia de impressão quanto dos produtos re-
sultantes.

Marcas registradas

Protegem símbolos, nomes e slogans usados para
identificar produtos ou serviços, sendo aplicadas in-
clusive para propriedades tridimensionais como as
garrafas do refrigerante Coca-Cola® e a embalagem
do chocolate Toblerone®. Na impressão 3D, marcas
registradas podem proteger a identidade de produtos
e garantir a autenticidade.

Desenho industrial

Protege o aspecto ornamental ou estético de um pro-
duto.Na impressão 3D, o design dos objetos pode ser
registrado como desenho industrial, garantindo a
proteção contra cópias não autorizadas.
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Direitos autorais

Protegem obras criativas originais, como softwares e
os modelos digitaisdesenvolvidos para realização da
impressão tridimensional. Uma vez obtido, impedirá
a cópia e distribuição não autorizadas desses ma-
teriais.

Desde 2001, foram registradas mais de 50.000 fa-
míliasdepatentes internacionaispara tecnologias de
impressão 3D em todoo mundo(EPO, 2023). Um es-
tudo elaborado no âmbito do Programa Ibe-
ro-Americano de Propriedade Industrial e Promoção
do Desenvolvimento (IBEPI) mostra que a Espanha
é o país com maior número de patentes sobre im-
pressão 3D publicados entre 2014 e 2018 (296 do-
cumentos, 72,37% do total). Na segunda posição,
aparece o México, com 51 documentos desta tec-
nologia depositados (12,47%), enquanto o Brasil
vem em seguida, no terceiro lugar, com 38 do-
cumentos de patente depositados (9,29%) (IBEPI,
2021). Logo, os países nas três primeiras posições do
ranking totalizam mais de 94% dos documentos de
patente re- lativos à Impressão3D. A figura 1 mostra
as possíveis aplicações da tecnologia no SUS.

Conclusão

A disseminação da impressão 3D no SUS representa
uma oportunidade singular de democratizar o acesso
à saúde de alta complexidade. Contudo, essa ex-
pansão deve ser acompanhada por um modelo de go-
vernança que respeite a PI sem impedir o acesso. A
impressão sob demanda de medicamentos requer
uma revisão ou, no mínimo, uma discussão apro-
fundada da legislação, principalmente, sobre far-
mácias de manipulação. É preciso definir e
estabelecer os critérios de obtenção das formas far-
macêuticas, áreas, avaliações quanto aos
equipamentos utilizados, bioequivalência, controle
sanitário e atribuição de responsabilidade civil, com
a participação ativa de agências reguladoras como a
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, demodoagarantirasegurança, eficáciaecon-

formidade legal nas aplicações da impressão 3D em
saúde.

As licenças abertas, consórcios de patentes e bancos
públicos de modelos digitais podem ser caminhos
promissores. A experiência do repositório de mo-
delos 3D dos Institutos Nacionais de Saúde dos EUA
(NIH - National Institutes of Health) e as re-
comendações da OMS - Organização Mundial de
Saúde (2020) sobre impressão local de dispositivos
devem inspirar a formulação de políticas públicas no
Brasil.

A impressão 3D está revolucionando a saúde, e sua
incorporação ao SUS pode ampliar o acesso, per-
sonalizar tratamentos e reduzir custos. Para isso, é
fundamental desenvolver políticas integradas de ino-
vação epropriedade intelectual. O direitoàsaúdeeo
direito à proteção das criações humanas não devem
ser excludentes. Recomenda-se a criação de uma
agenda nacio- nal para tecnologias de manufatura
aditiva em saúde pública, com participação do INPI,
ANVISA, instituições científicas e sociedade civil.
Somente com diálogo e regulação adaptativa, será
possível garantir que a revolução 3D seja, de fato, in-
clusiva e sustentável. Além disso, propõe-se a for-
mação de um consórcio de patentes entre SUS,
universidades e centros de pesquisa, além do de-
senvolvimento de políticas públicas de acesso
aberto, fomentando a produção nacional e estadual
de dispositivos médicos personalizados.

_______
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